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PORTARIA N.º 013, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

 
O Presidente da Câmara Municipal de São José do Seridó, Estado
do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das  atribuições  dispostas  no
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar SEM EFEITO a Portaria n.º 007, de 02 de fevereiro
de 2026, publicada no Diário Oficial da FECAM/RN na Edição n.º
2336, do dia 03 de fevereiro e 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2026.
 
 
 
 
 
FRANCISCO SALES DE MEDEIROS NETO
Presidente da Câmara
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